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10380.721877/2014-78

Voluntario

1302-006.986 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinéaria
25 de janeiro de 2024

VON ROLL DO BRASIL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario:-2010

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS. EXTEMPORANEIDADE.
ABATIMENTO DOS VALORES JA PAGOS.

Sdo. extemporaneos e ndo produzem efeitos de afastar a autuagdo 0s
recolhimentos de tributos na vigéncia do procedimento fiscal, devendo ser
abatidos os valores pagos pelo contribuinte.

MULTA DE OFICIO. PERCENTUAL. CONFISCO. SUMULA 2 CARF.

O percentual da multa de oficio aplicada esta de acordo com a legislacdo de
regéncia, sendo este colegiado incompetente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade por meio de eventual afronta ao principio da vedacao ao
confisco.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario, apenas para reconhecer a possibilidade de alocacao dos
valores ja pagos, e ainda disponiveis, a titulo de IRRF, nos termos do relatério e voto da

Relatora.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Maria Angélica Echer Ferreira Feijo — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,

Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Miriam Costa Faccin (suplente
convocado(a)), Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo
(Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Savio Salomao de Almeida Nobrega, substituido(a)
pelo(a) conselheiro(a) Miriam Costa Faccin.



  10380.721877/2014-78 1302-006.986 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 25/01/2024 VON ROLL DO BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13020069862024CARF1302ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 2010
 RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS. EXTEMPORANEIDADE. ABATIMENTO DOS VALORES JÁ PAGOS.
 São extemporâneos e não produzem efeitos de afastar a autuação os recolhimentos de tributos na vigência do procedimento fiscal, devendo ser abatidos os valores pagos pelo contribuinte.
 MULTA DE OFICIO. PERCENTUAL. CONFISCO. SUMULA 2 CARF.
 O percentual da multa de ofício aplicada está de acordo com a legislação de regência, sendo este colegiado incompetente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade por meio de eventual afronta ao princípio da vedação ao confisco.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, apenas para reconhecer a possibilidade de alocação dos valores já pagos, e ainda disponíveis, a título de IRRF, nos termos do relatório e voto da Relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maria Angélica Echer Ferreira Feijó � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Miriam Costa Faccin (suplente convocado(a)), Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Savio Salomao de Almeida Nobrega, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Miriam Costa Faccin.
  Estamos diante de Recurso Voluntário (fls. 73-82), interposto em face de Acórdão nº 14-76.196, proferido pela 15ª Turma da DRJ/RPO (fls. 60-65), no qual foi julgada improcedente a Impugnação antes apresentada. Neste caso, a discussão diz respeito à prova da espontaneidade e correção do valor pago pelo contribuinte, para se verificar se o valor recolhido à título de IRRF sobre remessas para o exterior deveriam considerar ou não os ônus da extemporaneidade. 
O valor exigido na autuação fiscal é de R$ 70.833,27 (já inclusos principal, juros e multa), que assim constou na autuação (fl.4):

E a composição: (fl.3)

O Acórdão recorrido fundamenta que as duas DARF�s juntadas, cada uma relativa a um contrato de câmbio (10/127515 e 10/127517), demonstram que o recolhimento do IRRF ocorreu enquanto a Recorrente estava em processo de fiscalização, em 18/02/2014, pois o início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade (fl. 64).
Em seu Recurso Voluntário (fls.73-82), a Recorrente afirma (i) que a primeira guia foi paga em 26/08/2010, muito antes de se iniciar o procedimento fiscal; (ii) argumenta multa termcaráter confiscatório  e, (iii) pede subsidiariamente que sejam abatidos os valores já pagos.
É o relatório.
 Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Relatora.
Quanto à admissibilidade, destaco que, por cumprir os requisitos de exigidos pelo Decreto 70.235/1972 (conforme Despacho de Encaminhamento fl. 83), o Recurso Voluntário deve ser conhecido e analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
Já quanto à questão posta para julgamento, a solução do presente caso consiste em entender em qual o momento havia espontaneidade para a Recorrente efetuar o pagamento do IRRF sobre as remessas por ela realizadas ao exterior. 
De acordo com os autos, o Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (fl. 9) foi exarado em 18/12/2012 e recebido pela Recorrente em 26/12/2012 (fl. 11). Segundo informação referida pela DRJ no Acórdão Recorrido, o encerramento dos trabalhos de fiscalização ocorreu em 28/02/2014 (fl 24).
Anoto, portanto, que se alguma das remessas ao exterior, que foram objeto da fiscalização � i.e. contrato de câmbio 10/127515 (valor remetido R$ 69.252,78) e 10/127517 (valor remetido R$ 158.455,69) � tiveram o IRRF quitado dentro do período de 26/12/2012 e 13/03/2014, realmente não poderiam ser consideradas espontâneas. É isso o que prescrever o art. 7º, §1º do Decreto nº 70.235/1972:
Art. 7o O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto n° 3.724. de 2001)
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
......
§ 1o O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
Pelos documentos constantes nos autos, é possível verificar que:
A Fiscalização compreendia IRPJ/PIS/COFINS/CIDE/IRRF do ano-calendário 2010 (fl. 9):

Em 26/08/2010, houve uma remessa à Suíça no valor de R$ 158.455,69 (fl. 12):

Também em 26/08/2010, houve uma segunda remessa à Suíça no valor de R$ 69.252,78 (fl. 16):

Em sede de Impugnação, a Recorrente apresentou as DARF�s referente aos respectivos pagamentos de IRRF, assim como o seu cálculo:
Fl. 34:

Fl. 40



Fl. 35

Fl. 45


Em relação ao primeiro pagamento
É possível verificar que a Recorrente tem razão quando afirma que o primeiro pagamento foi espontâneo, pois ocorreu em 26/08/2010 data do pagamento da DARF ocorreu dentro do mesmo dia da remessa do valor e fora do período de fiscalização. 
Porém, ao mesmo tempo, o Acórdão recorrido também tem razão quando indica que, em relação ao primeiro pagamento, o CNPJ indicado na DARF é diferente do CNPJ da autuada: �No DARF acima observa-se que o nº do CNPJ informado: 08.529.739/0001-05 nada tem haver com o da impugnante que seria 06.877.674/0001-55.� (fl.63).
O CNPJ indicado ali diz respeito à pessoa jurídica domiciliada no exterior:

Assim, considerando as características da obrigação tributária, entendo que, em relação a esse primeiro pagamento da DARF, ele foi realizado por terceiro. Logo, poderia o terceiro pedir a restituição do valor. Porém, a obrigação entre a Recorrente e o Fisco não está adimplida. Portanto, não há como entender que ocorreu o pagamento de IRRF em relação à remessa no valor de R$ 158.455,69. 
Logo, não merece reparos o Acordão Recorrido neste ponto.
Em relação ao segundo pagamento
Já em relação ao segundo pagamento, realmente ocorreu dentro do período de fiscalização (18/02/2014), e considerou apenas juros e multa de mora. Assim, realmente não estava sob o manto da espontaneidade e deve ser cobrada a multa de 75%, com fundamento no art. 44, I, da Lei nº 9.430/1996. 
Porém, considerando o que já foi pago pelo contribuinte, entendo que o mesmo deve ser abatido com a cobrança, para que tal valor não se perca � ainda que nos autos não exista prova de que o contribuinte tenha apresentado à fiscalização a DARF paga, para que no momento da autuação pudesse ter sido feita tal compensação.
Assim, merece reparos o Acórdão Recorrido apenas para considerar o valor que já foi pago em relação ao segundo pagamento, DESDE QUE AINDA DISPONÍVEIS NÃO APROVEITADOS compensando-o e ajustando-se, assim, o valor da exigência fiscal.
Em relação à alegação de multa confiscatória
Quanto  à  alegação  de  que  a multa representaria  confisco, me  reporto  à  Súmula CARF  nº  2,  no  sentido  que  este  colegiado  não  é  competente  para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei, ainda em vigor até a presente data.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, dou PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário do contribuinte, apenas para reconhecer a possibilidade de alocação dos valores já pagos, e ainda disponíveis, a título de IRRF.
(documento assinado digitalmente)
Maria Angélica Echer Ferreira Feijó
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Relatorio

Estamos diante de Recurso Voluntério (fls. 73-82), interposto em face de Acordao
n°® 14-76.196, proferido pela 15* Turma da DRJ/RPO (fls. 60-65), no qual foi julgada
improcedente a Impugnacdo antes apresentada. Neste caso, a discussdo diz respeito a prova da
espontaneidade e correcdo do valor pago pelo contribuinte, para se verificar se o valor recolhido
a titulo de IRRF sobre remessas para o exterior deveriam considerar ou ndo os 6nus da
extemporaneidade.

O valor exigido na autuacao fiscal é de R$ 70.833,27 (ja inclusos principal, juros
e multa), que assim constou na autuacao (fl.4):

0001 RENDIMENTOS DE RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE JUROS E COMISSOES EM GERAL DE RESIDENTES OU
DOMICILIADOS NO EXTERIOR

Walor do Imposto de Renda na Fonte de R$ 34.156 27 incidents sobre pagamentos de juros, em
agosto de 2010, no valor da RS 227.708 47 feitos 4 VON ROLL SCWEIZ AG, empresa coligada na Suiga, ndo
retido & ndo recolhido.

Com elaito, a empresa remeteu a titulo de juros, am 26/08/2010, consoania ilem 4 da resposta (DOC
3) ao Termo da Intimagio, via NOTES, o montante da 132 311,72 Francos Suigos, distdbuidos am dois
pagamentos & respectivos contratos de cambio (Doc 1), sam adavida retengio do Imposto de Renda na Fonte,

a saber:

DATA CONT CAMBIO FRANCOS SUIGOS REAIS BANCO
26/08/2010 10127515 40.239,85 69.252,78 SANTAMDER
26/08/2010 10127817 92.071,87 158.455,69 SANTAMDER

Apds pasquisa ndo foi constatado o racolhimento do Imposto de Renda na Fonte devido, conforme
axtrato do sistema SINAL (DOC 2). Valor a recolher: RS 226.708, 47 x 15% = RS 34.15627.
Fato Gerador Valor Apurado (RS$) Multa (%)
26/08/2010 227.708,47 75,00

E a composicdo: (fl.3)

DEMON STRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO am R$

Cad Racaim oot e
IMPOSTO 2932 34.156,27
JUROS DE MORA ook st 11.05‘3}-‘3
MULTA PROPORCIONAL el sa ity 25.61 ?E
WVALOR DO CREDITO TRIBUTARIO ?D.BSSE

O Acordéo recorrido fundamenta que as duas DARF’s juntadas, cada uma
relativa a um contrato de cambio (10/127515 e 10/127517), demonstram que o recolhimento do
IRRF ocorreu engquanto a Recorrente estava em processo de fiscalizagdo, em 18/02/2014, pois o
inicio do procedimento fiscal exclui a espontaneidade (fl. 64).

Em seu Recurso Voluntario (fls.73-82), a Recorrente afirma (i) que a primeira
guia foi paga em 26/08/2010, muito antes de se iniciar o procedimento fiscal; (ii) argumenta
multa termcarater confiscatério e, (iii) pede subsidiariamente que sejam abatidos os valores ja
pagos.

E o relatério.



FI. 3do Acérdao n.° 1302-006.986 - 12 Sejul/32 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 10380.721877/2014-78

Voto

Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijo, Relatora.

Quanto a admissibilidade, destaco que, por cumprir 0s requisitos de exigidos pelo
Decreto 70.235/1972 (conforme Despacho de Encaminhamento fl. 83), o Recurso Voluntério
deve ser conhecido e analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Ja quanto a questao posta para julgamento, a solu¢do do presente caso consiste
em entender em qual o0 momento havia espontaneidade para a Recorrente efetuar o pagamento do
IRRF sobre as remessas por ela realizadas ao exterior.

De acordo com os autos, 0 Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (fl. 9) foi
exarado em 18/12/2012 e recebido pela Recorrente em 26/12/2012 (fl. 11). Segundo informacéo
referida pela DRJ no Acordao Recorrido, o encerramento dos trabalhos de fiscalizacdo ocorreu
em 28/02/2014 (fl 24).

Anoto, portanto, que se alguma das remessas ao exterior, que foram objeto da
fiscalizacdo — i.e. contrato de cdmbio 10/127515 (valor remetido R$ 69.252,78) e 10/127517
(valor remetido R$ 158.455,69) — tiveram o IRRF quitado dentro do periodo de 26/12/2012 e
13/03/2014, realmente ndo poderiam ser consideradas espontaneas. E isso 0 que prescrever o
art. 7°, 81° do Decreto n° 70.235/1972:

Art. 70 O procedimento fiscal tem inicio com: (Vide Decreto n° 3.724. de 2001)

I - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o
sujeito passivo da obrigagdo tributaria ou seu preposto;

§ 10 O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relacdo
aos atos anteriores e, independentemente de intimacdo a dos demais envolvidos nas
infraces verificadas.

Pelos documentos constantes nos autos, € possivel verificar que:

a) A Fiscalizacdo compreendia IRPJ/PIS/COFINS/CIDE/IRRF do ano-
calendéario 2010 (fl. 9):

TributofContribuigdo Pariodo de Apuragdo

IFPYPIS/COFINS/ CIDETRERF 010

b) Em 26/08/2010, houve uma remessa a Suica no valor de R$ 158.455,69 (fl.
12):
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Processo n° 10380.721877/2014-78

erﬁmnd¢£ﬁdnuUﬂm WR.10/127517 DE 26/08/2010 FL.WR. 01
INST.: Q3008 PRACA: 7775

AS PARTES A SEGUIR DENCMINADAS, RESPECTIVAMENTE, VENDEDOR E COMPRADOR.
CONTRATAM A PRESENTE OPERARCAD DE CRAMBIOQ, NAS CONDICOES ARQUI ESTIPULADAS .

VENDEDOR. ! BANCO SANTRNDER [BRASIL) S5/A |
CHEJ.....: 30.400.88B/0001-42 I
ENDERECG. : AV.PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041 E 2235 BLO - 5SRO PAULO -%

COMPRADOR: VON ROLL DO BRASIL LTDA
CHBJ.....: DB.877.674/0001-55

ENDERECCO.: AV PARQUE CENTRAL S/N DIST. INWDL I
MARARCRNAU - CE

VALOR EM MOEDA ESTRANGEIRA........ 32.071,87 |
[NOVENTA E DOIS MIL SETENTA E UM PHENCDS SUI"OS E OITENTAR E SETE
|

| CEHTAVOE #dedddabidb bbb e a kb r b s b b r bbb s b b s b S bbb s e NN AR T TN T F T
| e Ll e T T T T T T T T s R R L Y

|  VALOR EM MOEDA NACICONAL 158.455, 69 |
| (CENTO E CIHNQUENTR E OITC MIL QUATROCENTOS E CINQUENTH E CINCO RERIS E |
| SESSENTA E NOVE CENTAVOS S*#ssstdrdssidsdrsdscddddbbddbbbdibbidibbbttosss |
| |

et iy reiyigrat g e PR e e e e R L el

c) Também em 26/08/2010, houve uma segunda remessa a Suiga no valor de
R$ 69.252,78 (fl. 16):

el [
Cometona de Cimbio Lda, HE . 10f12?515 DE 26/0872010 FL.NR. 01
INST. : 03008 FRACA: 7775

AS PRARTES A SEGUIR DENOMINADAS, RESPECTIVAMENTE, VENDEDOR E COMPRADOR,
CONTRATAM A PRESENTE OFERACAC DE. CAMBIO, MAS CONDICOES AQUI ESTIPULADAS.

I VENDEDOR.: BANCO SANTRMDER [BRASIL) 5/A
|
I CHEJ.....: 90.400.888/0001-42
|
| ENDERECO.: AV.PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041 E 2235 BLO = 5SRO PRAULO -|
I

COMPRRDOR: VON ROLL DO BRASIL LTDA
CHNPJ.....: 0B.877,674/0001-55

ENDERECO.: AV PARQUE CENTRAL S/WN DIST. INDL
MARACRNAD - CE |

| VALOR EM MOEDA ESTRANGEIRA 40.239,85 |
| {QUARENTA MIL DIOZENTOS E TRINTA E NOVE FRANCOS CITJICDS E G—]TENTH E CINCOD |
i w¥n [
[ [

CENTAVOS T r s e s A ks S A e A R N NP SR A R AW RN A YN h R F A WD F AR bR e b h & LT
B D T PP
|  VALOR EM MOEDR WRACIOMNAL......oueieuieeiacannaaaal 69.252,78 |
| (SESSENTA E HOVE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E DCOIS RER 5 E SETENWNTA E OITO |
|
|

CENTAVOES #hwdkd bt ddhw bk ek otk ok o o ok ek ok ek ok o e ek b ok o e e ko
R L L R eS|

d) Em sede de Impugnacao, a Recorrente apresentou as DARF’s referente aos
respectivos pagamentos de IRRF, assim como o seu calculo:

Fl. 34:
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5 - Em referéncia 4 remessa no valor de R$ 158.455,69 (cento
e cinquenta e oito mil, quatrocentos ¢ cingquenta e quatro reais ¢ sessenta e nove centavos, a
Impugnante recolheu regularmente o imposto incidente, este no valor de R$ 27.948,13
(vinte e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e treze centavos), conforme faz prova na

demonstracio abaixo e no DARF em anexo.

Juros Remetidos 158.455,69
Base de Célculo [ Juros Remetidos/0,85) 186.418,46
Imposto de Renda Retido na Fonte (15%) 27.962,77
MINISTERIO DA FAZENDA 02 reviobopearmacho P 26/08/2010
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL =
#" DOCUNENTE DE ARRECADACAD DI AECEITAS FEDERNS'™ 03 wmimsropoceroucoe 08.529.738/0001-05
DARF 04 EOmon B RECETA 2 0484
01 Wowe/TELEFONE 05 mUMERODE REFERENCIA <5
'VON ROLL DO BRASIL LTDA. 05 DATADEVENCMENTD 26/08/2010
IAGENGHA 4528  CIC 10761008 07 VALOR DO PRINCIFAL - R327,848.13
CONTRATO MR oo, CORRETORA: PIONEER
08 WALOR DA MULTA - R$0.00
ATENGAD
& vadada o - administrades pals 09 vALOR DOS AROS EOU + R30.00
Secretadn da Recelta Feceral cifo valor saja iefedor a RS 10,00, EMCARGOS DL - 1 005m8
Ocomande , el valar sg o de 10 varom ToTAL -+ R527,848.13
mesmo obdiga de pariodas subsequentes, aid qua o total sajs iguat ou
supericr a R 10,00, 11 AUTENTICACAD BAMCARLA (SOMENTE NAS I'E 2° VIAS)
ValorEs Baprensas 4 reds REALDLIS B3 BABRERIN Bili 27948, 4R 2045
oY (o O e ——— 1 =3 (s ]-7 Y
RO - - - i — —

6 - Da mesma forma, houve o correto recolhimento do
imposto referente & remessa no valor de R$ 69.252,78 (sessenta e nove mil, duzentos e cinquenta
e dois reais e setenta e oito centavos), este no valor original de R$ 12.221,08 ( doze mil, duzentos e
vinte e dois mil reias e oito centavos), contudo o recolhimento total foi de R$ 18.622,47 [dezoito
mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos), pois o mesmo foi recolhido

com atraso, conforme demonstragio abaixo e DARF em anexo.

Juros Remetidos 69.252,78
Base de Cdlculo ( Juros Remetidos,/0,85) 81.473,86
Imposto de Renda Retido na Fonte (15%) 12.221,06

Fl. 45
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Net Empresa

. Comprovante de Transacio Bancaria
i AR
N® dn corkrole: 402308413, 894.448,357 | Autenbicacio bancirla: 003601730416, 115
Bradesco

Cortn e cdbile:  Aglncla: 2367 | Conta: 102-3 | Tips: Conta-Correnta
Empresa: WON ROLL DO BRASIL LTDA | CMPX: 006.877.674/0001-55

t. MINISTERIO DA FAZEMDA AL PERfOD0 e ARIRACAD

26/08/2010

¢ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 KOMERS DO CFF OU CNPD

DDE.B7F.674/0001-55

" basamants #x ArrseadagBe 45 Ravalae Fadarae

Ocomendo  tal shueclo, adicone esse valor ao

04 CODRGD D4 RECETTA 0481
DARF 08 WOMERD DE REFERENCIA
01 NOME | TELEFONE 06 DATA DE VENCIMENTO 26/08,2010
VOM ROLL D0 BRASTL LTDA
0F VALDR DO PRINCIPAL R$ 12.221,08
ATENCAD 08 WALOR, 1A MLLTA R$ L444,21
E vedado o recoltimenta de tributos ¢ contribuicfies | 09 VALDR DOS JURCS E/OU RE 3.057,18
administrades pala Secretaria da Recelts Federal do | ENCARGOS DL - 102569
Bragl cujo valor tokai sefa Inferlor a R§ 10,00, 10 WALDR TOTAL RS 1662747

subsequentes, até que o total s2fa gual ou superior 3 | poa.sor730.426.018
R§ 10,00,

tributefeontribulcds de mesmo cidigo de periooos | 13 AUTENTICACAD BANCARTA [Sements s I8 8 25 vas)

A transagde acma fol reallzada por meio do Bradescs Met Empresa,
Docurmentn aprovade pet IN'SRF - No. 736 de 02,05,2007,

K® de profocolo £040481

O langamento do valor consta no exirato da Conta-Coarente, junto & Agénda do débitn W 2367, da data de pagamento 1802/2004, sob o

Este documents serve come comprowants de pag & dewit ger guirtacks para Bpresenticlia & Recelts Fedursl, guarda seidtada,

Bantn Bradesco 5.4

whw, Eradesen. com. be

Autenticacio

FH?TSALY b2dabiWNY QFoedNEY vHELINAE EnEazSws JOZCYHE? YajRgehh ZINTWIIL
FEAIOEYE aDROTLAS SxibWedV diodivap QadSBEFt UZzvieQd UELwsWlv sqiSKima
IZea?BRF hdzPeoBs *S2y*GEM LeinbJbt babnglwd QRYIEADW D7BI4402 22148233

SAC - Servigada A8 Bradesco Deficente Audithe ou de Fala  Cantslamentss,
Ahendiments

- Femam g Bes
Apolo ao Cliente 0600 704 B3B3 0600 T22 0093 24 hers, 7 diss por semans.

Ouvidarla 0800 727 9931 Atenc=enio de sequeds » sesta-fais, Sas Bh b 15h, meorin Nelacos

Damis tniaforas
coreke o Site
Fale Concen

A) Em relacdo ao primeiro pagamento

E possivel verificar que a Recorrente tem razdo quando afirma que o primeiro
pagamento foi esponténeo, pois ocorreu em 26/08/2010 data do pagamento da DARF ocorreu
dentro do mesmo dia da remessa do valor e fora do periodo de fiscalizacéo.

Porém, ao mesmo tempo, o Acérdao recorrido também tem razdo quando indica
que, em relacdo ao primeiro pagamento, o CNPJ indicado na DARF ¢ diferente do CNPJ da
autuada: “No DARF acima observa-se que 0 n° do CNPJ informado: 08.529.739/0001-05 nada
tem haver com o da impugnante que seria 06.877.674/0001-55. " (f1.63).

O CNPJ indicado ali diz respeito a pessoa juridica domiciliada no exterior:
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Assim, considerando as caracteristicas da obrigacdo tributaria, entendo que, em
relacdo a esse primeiro pagamento da DARF, ele foi realizado por terceiro. Logo, poderia o
terceiro pedir a restituicdo do valor. Porém, a obrigacdo entre a Recorrente e 0 Fisco ndo esta
adimplida. Portanto, ndo ha como entender que ocorreu o pagamento de IRRF em relacdo a
remessa no valor de R$ 158.455,69.

Logo, ndo merece reparos o Acordao Recorrido neste ponto.

B) Em relacéo ao sequndo pagamento

Ja em relacdo ao segundo pagamento, realmente ocorreu dentro do periodo de
fiscalizacdo (18/02/2014), e considerou apenas juros e multa de mora. Assim, realmente nédo
estava sob 0 manto da espontaneidade e deve ser cobrada a multa de 75%, com fundamento no
art. 44, 1, da Lei n® 9.430/1996.

Porém, considerando o que ja foi pago pelo contribuinte, entendo que o mesmo
deve ser abatido com a cobranca, para que tal valor ndo se perca — ainda que nos autos nao exista
prova de que o contribuinte tenha apresentado a fiscalizacdo a DARF paga, para que no
momento da autuacdo pudesse ter sido feita tal compensacéo.

Assim, merece reparos 0 Acordao Recorrido apenas para considerar o valor que ja
foi pago em relacdo ao segundo pagamento, DESDE QUE AINDA DISPONIVEIS NAO
APROVEITADOS compensando-o e ajustando-se, assim, o valor da exigéncia fiscal.

C) Em relacéo a alegacédo de multa confiscatoria

Quanto & alegacdo de que a multa representaria confisco, me reporto a
Sumula CARF n° 2, no sentido que este colegiado ndo é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei, ainda em vigor até a presente data.

CONCLUSAO
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Ante o exposto, dou PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntario do
contribuinte, apenas para reconhecer a possibilidade de alocacdo dos valores ja pagos, e ainda
disponiveis, a titulo de IRRF.

(documento assinado digitalmente)

Maria Angélica Echer Ferreira Feijo



